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Ata da 47" (Quadragésima sétima) Sessão Ordinária da 16º (Décima Sexta) Legislatura/2021-2024 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (07/10/2021), às 19h10m, reuniram-se 

na Câmara de Vereadores do município de Pinhão, Estado de Sergipe, presidida pelo vereador Rogério 

Santos da Silva, o 1º (primeiro) Secretário Marques Matheus Tavares Menezes, o 2º (segundo) Secretário 

Fabiano Batista dos Santos e os vereadores Cosme Rochão da Conceição, Elson Fernande Souza, José 

Allysson Bispo dos Santos e Klebson dos Santos Costa. Ausentes os vereadores Edson Gil dos Santos e 

Heraldo Oliveira Chagas. Havendo quórum legal, o senhor Presidente declarou aberta a presente sessão. 

EXPEDIENTE- O senhor Presidente saudou a todos e pediu que o 1º (primeiro) Secretário fizesse a 

chamada dos senhores vereadores e em seguida a leitura da Ata da 45º (quadragésima quinta) sessão, 

que após ser lida, foi discutida e aprovada pelos vereadores presentes. O Presidente solicitou que fizesse 

a leitura das matérias e a inscrição dos senhores parlamentares. Projeto de Lei nº 016/2021 que 

“Autoriza ao Poder Legislativo a abrir Crédito Especial e dá outras providências "; Requerimento nº 

008/2021 que “Solicita que o Projeto de Lei nº 016/2021 seja votado em regime de urgência 

urgentíssima”. O Presidente encaminhou as matérias para a ordem do dia e em seguida delegou a palavra 

ao Secretário Municipal de Esportes do município de Pinhão, Fábio Luís Pereira, o qual se fez presente 

para formalizar a entrega de convites aos pares vereadores, referente ao início do campeonato municipal 

de futebol, onde também falou um pouco sobre o evento e respondeu algumas perguntas dos 

parlamentares presentes, a exemplo da premiação e calendário da competição. José Allysson Bispo 

aproveitou a oportunidade e fez uma solicitação verbal para implantação de bebedouros no ginásio de 

esportes do município. Não havendo mais oradores, o presidente passou para a ordem do dia. ORDEM 

DO DIA - Em primeira e única discussão e votação - Requerimento nº 008/2021 — Aprovado por 

unanimidade dos vereadores presentes. Em primeira discussão e votação — Projeto de Lei nº 016/2021 

— Aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. EXPLICAÇÃO PESSOAL - O presidente 

concedeu a palavra ao vereador Cosme Rochão, que comentou e aprovou o P.L. nº 016/2021 que trará 

benefícios aos envolvidos na classe. Cosme agradeceu a professora Gildete pela organização da 

manifestação contra a Deso e lamentou a pouca quantidade de pessoas presentes no evento. O vereador 

insistiu para que haja uma tentativa de uma reunião com o presidente da estatal. Matheus pediu a palavra 

e lamentou a situação lembrando que até o momento não foi feito nenhum paliativo após a reunião. 

Cosme explanou que em outra manifestação, a população se faça presente em maior número para apoiar 

as reivindicações. Com a palavra, o vereador Elson Fernande apoiou o Projeto de Lei em pauta e 

informou aos associados da Associação Justino Pereira do Pov. Rajas que no dia seguinte estaria 

recebendo os beneficios para aquela instituição. Fabiano também aprovou a validação do Projeto, pediu 

desculpas a professora Gildete por não está diretamente envolvido na manifestação, agradeceu ao 

Secretário Municipal de Educação pela aquisição de novos materiais permanentes (carteiras) para 

algumas escolas, como também aproveitou para parabenizar o Secretário de Agricultura pelo 

abastecimento de água no Pov. Rajas, a Secretária de Assistência Social pela distribuição de cestas 

básicas, e concluiu explanando sobre os números de vacinados no município de Pinhão e sobre alguns 

eventos a serem realizados no final de semana na sede e povoados. Klebson parabenizou pelo Projeto de 

Lei e agradeceu imensamente em nome dos beneficiados. Referente a Deso, o vereador lamentou a pouca 

presença da população na manifestação, mas espera que em outra ação, haja mais pessoas presentes em 

busca de soluções para os problemas da falta de água no município, além de sugerir uma reunião com o 

gestor executivo para resolver a questão dos carros pipas que abastecem os povoados diante da realidade 

que o município se encontra. Por fim, parabenizou a professora Gildete pela ação e que o próprio estar 

disponível para mais reivindicações. Matheus falou da importância da aprovação do Projeto para a 
categoria dos artistas, músicos entre outras pessoas que se enquadram na classe cultural; e referente a
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Deso, Matheus disse que a situação é grave, e devido à falta de recursos é possível que perdure por muito 

tempo, mas espera que no município de Pinhão, a Deso, de princípio abasteça as caixas d'água 

espalhadas pela cidade, o qual já amenizava as situações dos povoados devido a poucos carros pipas 

disponíveis. O vereador parabenizou pela atitude dos organizadores da manifestação pedindo também 

uma maior participação da população em outra oportunidade. Fabiano e Rogério também comentaram 

sobre o assunto. Matheus informou que já foi iniciado a recolocação da pavimentação no Bairro 25 de 

novembro. Rogério parabenizou o Poder Executivo pelo Projeto apresentado, parabenizou toda equipe 

da Secretaria de Assistência Social pelo convite aos vereadores sobre a festa dos idosos e das crianças, 

comentou sobre a tentativa de reunião com o Presidente da Deso; informou que vai tentar marcar uma 

reunião com o Governador do Estado sobre a situação do abastecimento de água no município, e 

agradeceu principalmente as Secretarias de Esportes e de Assistência pelos constantes convites aos pares 

vereadores para participarem dos eventos das respectivas pastas. Não havendo mais oradores, o 

Presidente declarou encerrada a presente sessão, marcando outra para logo em seguida. Sala das sessões, 

Câmara Municipal de Pinhão, Estado de Sergipe. 

Pinhão/SE, 07 de outubro de 2021. 
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